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ATO nº 001/2000, de 15/02/2000. O Presidente da Câmara Municipal de

ATO Nº 001/2000, DE 15/02/2000. O PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE

Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições e de

conformidade com o artigo 48, Inciso Il, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º.

Alterar o horário de funcionamento do expediente da Câmara Municipal

de Coxim, para atendimento dos senhores vereadores e do público geral,

a partir do dia 15/02/2000, passando a funcionar em dois turnos, sendo o

primeiro das 08:00 às 11:00 e o segundo das 13:00 às 17:00 horas. 2)

Determinar a Secretaria Geral que faça cumprir o presente Ato, dê

ciência aos senhores vereadores e torne de conhecimento público. 3)

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE e CUMPRA-SE.
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